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§ Sétimo - A empresa corretora de seguros que desejar oposição à CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL PATRONAL 2026 deverá fazê-lo em até 30 dias após assinatura da
presente Convenção que estará disponível no site do SINCOR-PR (www.sincor-pr.org.br ),
por escrito, sob protocolo, através de instrumento firmado por seu administrador responsável,
na sede do sindicato patronal (atendimento de segundas as sextas-feiras das 8h30min às
11 h30min e das 13h30min às 17h00min) ou por carta registrada com AR, que valerá como
protocolo, valendo a data da postagem.

CLÁUSULA QUARENTA - QUADRO DE AVISOS 
As Empresas Empregadoras, a seu critério, poderão afixar no seu quadro de avisos, 
circulares e boletins recebidos do Sindicato, devidamente assinados pela diretoria do 
mesmo, para conhecimento dos seus Empregados. 

CLÁUSULA QUARENTA E UM - ACORDO DIFERENCIADO 
As Empresas de Sociedade Anônima, Sociedade Civil ou Limitadas, que sejam participantes 
de grupos econômicos, financeiros, comerciais e/ou industriais, sediadas ou não no Estado 
do Paraná, ficam obrigadas a cumprir as cláusulas idênticas às das Convenções firmadas 
entre o Sindicato da Classe e o Sindicato das Empresas de Seguros Privados, de 
Resseguras, de Previdência Complementar e de Capitalização nos Estados do Paraná e do 
Mato Grosso do Sul, para o período de 01/01/2026 a 31/12/2026, prevalecendo, todavia, os 
critérios mais vantajosos. 

§ Único - Tal diferenciação não se aplica às filiais de corretoras independentes, não
vinculadas a grupos econômicos, financeiros, comerciais e/ou industriais às quais se aplicará
em face de seus Empregados, se mais vantajosa for, a Convenção Coletiva de Trabalho para
Corretoras de Seguros e de Capitalização adotada em sua matriz.

CLÁUSULA QUARENTA E DOIS - CONTRATOS ESPECIAIS 
A presente Convenção também se aplica aos Empregados que percebem remuneração 
especial, fixada por instrumento escrito. 

E por estarem acordadas, firmam as partes a presente Convenção Coletiva de Trabalho em 
tantas vias quantos são os signatários e para que produzam os efeitos legais pertinentes, 
autorizando-se os respectivos registros legais. 

Curitiba-PR, 24 de março de 2026. 
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